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RICARDO PINHEIRO SANTANA E OUTROS VEREADORES 
 

REGISTRA VOTO PROFUNDO PESAR PELO 

FALECIMENTO DO EMPRESÁRIO PAULO DE REZENDE 

BARBOSA 
 

Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e 
cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento do Empresário Paulo de Rezende 

Barbosa, óbito ocorrido no dia 29 de outubro do corrente ano. 

Sua morte representa uma grande perda 
para a comunidade assisense e uma ausência irreparável para todos aqueles que 
tiveram a felicidade de conhece-lo. 

O extinto nasceu na cidade de São Simão, 
Estado de São Paulo, no dia 08 de dezembro de 1926, sendo filho do Senhor 
Eugênio Barbosa de Rezende e da Senhora Olga Ottoni de Rezende Barbosa e era 
casado com a Senhora Amélia Ansanello de Rezende Barbosa. 

Fez o curso Técnico em Administração de 
Empresas e antes de mudar-se para a região de Assis, era empresário de café e 
gado, em Quintana. 

Em 1957, a convite do irmão Renato de 
Rezende Barbosa, veio para a Fazenda Maracaí s/A Agrícola e Pecuária, adquirida 
pelo Grupo leão. Na época, mudou-se para a Usina Maracaí, posteriormente Nova 
América Agroenergia, unidade de Maracaí, exercendo diversos cargos ao longo 
dos 44 (quarenta e quatro) anos no Grupo Nova América. 

Desde que chegou à região, Paulo de 
Rezende Barbosa desenvolveu anonimamente um trabalho social em benefício da 
comunidade, colaborando em várias instituições sociais. 

Ocupou os seguintes cargos: Prefeito de 
Quintana, Estado de São Paulo, no ano de 1955; Vereador do Município de 
Maracaí, Estado de São Paulo, nas gestões de 1973 à 1976 e 1977 à 1981; Provedor 
da Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis; 
Superintendente das unidades industriais de Maracaí e Tarumã; Presidente da 
APAE – Associação de Pais e  Amigos dos Excepcionais de Assis; Presidente do 
Ratary Clybe de Assis; Presidente do Conselho do Vocem; Presidente da FICAR – 
Feira Industrial e Comercial de Assis e Região, nos anos de 1993 à 1996 e 2003; 
Vice-Presidente da Fundação Nova América; e Ouvidor Municipal de Assis, na 
gestão do ex-Prefeito Municipal Carlos Ângelo Nóbile. 
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Foi com certeza um ser iluminado, que veio 

para esta terra não somente para aqui passar, mas para aqui escrever a sua 
história. 

Na certeza da vida eterna, rogamos a Deus 
que conceda o descanso eterno ao Empresário Paulo de Rezende Barbosa por sua 
vida de fé, dedicação e zelo ao próximo. Certamente ele cumpriu sua missão. 

Cremos que agora ele participa da 
Ressurreição de  Cristo glorioso. Nesse momento doloroso, especialmente para 
seus familiares, somente a força de Deus para preencher o vazio deixado por ele, 
ficando na memória e no coração seu exemplo de vida. Com certeza ele deixa 
saudade. 

Irmanando-se na dor que passa a família, a 
Câmara Municipal de Assis, para manifestar suas condolências pelo infausto 
acontecimento, expressa nesta moção seus mais profundos sentimentos de pesar e 
roga a Deus, que dê á família enlutada, força, coragem e sabedoria para superação 
dessa triste despedida. 

 SALA DAS SESSÕES, 29 de outubro de 2012; 
 

 
 
 
RICARDO PINHEIRO SANTANA 
               Vereador – PSDB 

 
 
 
 
 

EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Vereador - PSDB 

JOÃO ANTONIO BINATO JUNIOR 
Vereador – PMDB 
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